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REAP

Decreto-Lei n.º 214/2008, de 10 de Novembro 

aprova o regime de exercício da actividade pecuária (REAP)

garantindo o respeito pelas normas de bem-estar animal, 

a defesa hígio-sanitária dos efectivos, 

a salvaguarda da saúde, segurança de pessoas e bens, 

a qualidade do ambiente e o ordenamento do território, 

num quadro de sustentabilidade e de responsabilidade social dos produtores 
pecuários

OBJECTIVOS DO REAP

Entra em vigor a 11 de Fevereiro 2009
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•Novo enquadramento às condições de localização das explorações 
pecuárias e à sua autorização;

•Definição de regimes de controlo prévio com diferentes graus de 
exigência em função dos riscos potenciais que a actividade 
comporta e da aplicabilidade de legislação específica;

•A consagração do «balcão único», aprofundando o papel da 
entidade coordenadora1, como interlocutor único.

OBJECTIVOS DO REAP

1 Direcção Regional de Agricultura e Pescas
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aplica -se às actividades pecuárias incluídas nos grupos 014 e 

015 da CAE-Rev.3, com excepção das actividades identificadas 

sob os n.os 01491 — apicultura e 01493 — animais de 

companhia.

AMBITO DE APLICAÇÃO DO REAP

aplica-se às actividades complementares de gestão de efluentes 

pecuários, quando se tratar de unidades de compostagem, de 

entreposto ou de unidade técnica de fabrico de correctivos orgânicos 

do solo a partir de efluentes pecuários, ou de unidade de produção 

de biogás a partir de efluentes pecuários.
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CLASSIFICAÇÃO DA ACTIVIDADE PECUÁRIA

Critérios de classificação:

•dimensão do efectivo pecuário

•a capacidade da instalação inerente ao seu exercício

•Classe 1 , sujeitas ao regime de autorização prévia,

•Classe 2 , sujeitas ao regime de declaração prévia,

•Classe 3 , sujeitas ao regime de registo prévio.

+
 r

es
tr

iti
vo



REAP

Pedido de autorização

Classe 1 – regime de 
autorização prévia

Apresentação à entidade 
coordenadora do pedido 
de autorização de 
instalação:
-em formulário que inclua a 
informação descrita na 
secção 1 do anexo III do 
decreto–lei, ou 
- através de formulário 
PCIP, se o projecto de 
instalação da actividade 
pecuária estiver sujeito ao 
regime da prevenção e 
controlo integrados da 
poluição.

Classe 2 – regime de  
declaração prévia

Apresentação à entidade 
coordenadora do pedido 
de autorização de 
instalação:
- em formulário que inclua 
a informação descrita na 
secção 2 do anexo III do 
decreto–lei.

Classe 3 – regime de        
registo prévio

Apresentação à entidade 
coordenadora do pedido 
de autorização de 
instalação:
- em formulário que 
inclua a informação 
descrita na secção 3 do 
anexo III do decreto–lei.
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Principais elementos de carácter ambiental a apresentar

1. EIA, projecto e, DIA
2. Pedido de licença ambiental 
ou pedido de exclusão
3. Plano de gestão de 
efluentes pecuários
4. Decisão sobre o pedido do 
titulo de utilização dos 
recursos hídricos
5. Plano de gestão de resíduos
6. Pedido de título de gases 
com efeito de estufa nos 
termos do regime de comércio 
de licenças de emissão de 
gases em instalações não 
sujeitas a licença ambiental, 
quando aplicável

3. Plano de gestão de efluentes 
pecuários
4. Decisão sobre o pedido do 
titulo de utilização dos recursos 
hídricos
5. Plano de gestão de resíduos
6. Pedido de título de gases 
com efeito de estufa nos termos 
do regime de comércio de 
licenças de emissão de gases 
em instalações não sujeitas a 
licença ambiental, quando 
aplicável

- Indicação da origem da 
água utilizada 
- Identificação dos destinos 
previstos para os efluentes

Classe 1 – regime de 
autorização prévia

Classe 2 – regime de  
declaração prévia

Classe 3 – regime de        
registo prévio
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LICENÇA AMBIENTAL

Decreto Lei n.º 173/2008, 26 de Agosto

Âmbito de aplicação (Anexo I)

Instalações para a criação intensiva de aves de capoeira ou de 

suínos, com espaço para mais de:

a) 40 000 aves;

b) 2000 porcos de produção (de mais de 30 kg);

c) 750 porcas reprodutoras.
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AVALIAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL

Decreto Lei n.º 69/2000, 3 de Maio

Caso geral:

≥ 40 000 frangos, galinhas, patos ou perus;

≥ 3000 porcos (de mais de 45 kg);
≥ 400 porcas reprodutoras;

≥ 500 bovinos.
Áreas sensíveis:
≥ 20 000 frangos, galinhas, patos ou perus;

≥ 750 porcos (de mais de 45 kg);

≥ 200 porcas reprodutoras;

≥ 250 bovinos.

Âmbito de aplicação (Anexo II)

Instalações de pecuária intensiva
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Caderno de campo

Visa:

• Facilitar a gestão da exploração

• Organizar e registar as evidencias do cumprimento da legislação, ex. 

guias de acompanhamento de resíduos, registos de fertilização realizados

• Gerir e evidenciar a implementação dos principais processos: 

Prevenção – Minimização – Monitorização, ex. resultados analíticos dos 

solos e efluentes
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•ÁGUA: origens de água, respectivos consumos, água utilizada/consumida, 

sistemas de tratamento associados;

Caderno de campo
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•EFLUENTES: caracterização 

qualitativa e quantitativa, sistemas de 

monitorização, dimensionamento dos 

sistemas de retenção e gestão 

previstos, medidas destinadas à sua 

minimização, tratamento e eliminação 

ou valorização agrícola;

Caderno de campo
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•RESÍDUOS: caracterização qualitativa e 

quantitativa dos resíduos e subprodutos, 

medidas de redução, valorização e 

eliminação, locais de acondicionamento e de 

armazenamento temporário;

Caderno de campo
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•RUÍDO: identificação das fontes de emissão de ruído, caracterização 

qualitativa e quantitativa do ruído para o exterior e medidas de prevenção e 

controlo;

•Qualidade do ar: monitorização das emissões;

•GESTÃO AMBIENTAL: sistema de gestão ambiental adequado ao tipo de 

actividade e riscos ambientais inerentes.

Caderno de campo
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Obrigada pela vossa atenção

A consulta das apresentações poderá ser feita em:

www.formacaosustentabilidade.eu

O questionário de avaliação deverá ser entregue à saída. 

Algumas notas


